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ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE DEBÊNTURES DA I'EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÀO CoNvERSivEIS EM AÇÔES, DA ESPÉCIE CoM GARANTIA REAL, EM SÉRIE
úxlc.r., pane DrsrRrBurÇÃo púBLIcA, DA coNCESSToNÁRtA RoDovtAS Do rrETÊ s.Â.
íEM PROCESSO DE RECUPERACÃO JUDICIAL). INICIADA EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO EM
3I DE MARÇO DE 2022, ÀS TS UONAS E 30 MINUTOS E SUSPENSA NAQUELA DATA,
REABERTÀ E SUSPENSA EM T8 DE ABRIL DE 2022, ÀS 15 HORAS E 30 MINUTOS, REABERTA
E SUSPENSA EM 29 DE ABRIL DE 2022, ÀS I5 HORAS E 30 MINUTOS, REALIZADA E SUSPENSA
EM 27 DE MAIO DE 2022, ÀS 15 HORAS E 30 MINUTOS, REALIZADA E SUSPENSA EM 20 DE
JUNHO DE 2022, ÀS IS HONAS E 30 MINUTOS E REALIZADA EM OI DE JULHO DE 2022, ÀS 15
HORAS E 30 MINUTOS.

DATA. HORÂ E LOCAL: Real izada em segunda convocação em 0l de julho de 2022. às 15:30
horas, na Avenida Cidade Jardim, n" 803 - 5o andar - Itaim Bibi, São Paulo, SP.

CONVOCACÃO: A realização da segunda convocação da presente assembleia geral de
debenturistas C'AGD'), observou os termos do Art. 124, §1", inciso II, do Art. 71, § 2', da Lei n.
6.404, de l5 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações"), mediante
sua publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jomal Folha de São Paulo, nos dias 08,
09 e l0 de março de 2022 e sendo novamente publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e
nojornal Folha de São Paulo, nos dias 2l ,22 e23 de jmho de 2022.

PRESENÇA: Presentes (i) 43.19% Íouarêntã et res inteiros e dezenove oor cento) dos titulares
das de[êntures em circulação ("Debenturistas") emitidas nos termos do Instrumento Particular de
Escritura da I" (Primeira) Emissão de Debêntures Simples. Não Conversíveis em Ações. da Espécie
com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública. da Concessionária Rodovias do Tietê
S.A.. celebrado em l4 de maio de 2013 ("Emissão", "Debêntures". "Emissora" e "Escritura de
Emissão" respectivamente); (ii) presentes os representântes da Pentágono S.A. Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fiduciário da Emissão ("Agente Fiduciário");
e (iii) representantes do assessor financeiro contratâdo no âmbito da Emissão.

Mesa: A presente assembleia geral de Debenturistas C'AGD") foi presidida pelo Sr. Brendon
Azevedo Ramos. o qual convidou Sra. Bruna Mello, para atuar como secretária.

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

a) a aprovação de ajustes à redação do Anexo 1.1.60 ao Plano de Recuperação Judicial da
Emissora ("PRJ") (a ser disponibilizado pelos assessores da emissão. e circulada na íntegra pelo
Agente Fiduciário através do endereço eletrônico contencioso@pentasonotrusteê.com.br), que
corresponde à minuta do Regulamento do Fundo IE, conforme termo definido no PRJ, tendo em vista
as exigências formuladas nos processos de emissão de valores mobiliários junto à Comissão de
Valores Mobiliários ("CVM") e à Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e
de Capitais C'ANBIMA'), sendo que a versão ajustada do Anexo 1.1.60 - minuta do Regulamenro
do Fundo IE será disponibilizada aos Debenturistas. com antecedência mínima de l0 (dez) dias da
data de efetiva realização da AGD ("novo Anexo 1.1.60 ao PRJ") nos canais indicados na seção
"lnstruções Gerais" podendo também ser solicitada ao Agente Fiduciário pelo endereço eletrônico
contenciosoADentâsonotrustee.co m.b

b) a aprovâção da minuta da Escritura de Emissão das Debêntures Novos Recursos (conforme
definidas no PRI), sendo que a minuta da Escritura de Emissão das Debêntures Novos Recursos será
disponibilizada aos Debenturistas, com antecedência mínima de l0 (dez) dias da data de efetiva
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realizâção da AGD nos cânais indicados na seção "lnstruções Gerais" e também poderá ser realizada
pelo Agente Fiduciário no endereço eletrônico contencioso6oen notrustee.com.b

c) caso a âprovação de Aditamento ao Anexo 2.2.1. do PRI, que corresponde à proposta
vinculante de condições para Atuação Geribá ("Aditamento à proposta vinculante ceriua"y,
incluindo a possibilidade de extensão do prazo previsto na Cláusula 7 deste documento, sendo que a
minuta do Aditamento à Proposta Vinculante de Condições para Atuação Geribá será disponibilizada
aos Debenturistas, com antecedência mínima de l0 (dez) dias da data de efetiva realização da AGD
nos canais indicados
Fiduciário no endereç

na seção "lnstruções Gerais" podendo também ser solicitada ao Agente

d) a aprovação de proposta para atualização do laudo de avaliação das Debêntures RDVTI I
("Proposta Avaliação"), no caso de ser demandada, pela CVM, a apresentação de laudo atualizado
para fins da subscrição de cotas do Fundo IE, sendo que a minutâ da proposta Avaliação será
disponibilizada aos Debenturistas, com antecedência mínima de l0 (dez) dias da data de efetiva

o eletrônico conten Dentasonotrustee.com.br

cados na seção "Instruções Gerais" podendo também ser solicitada
eletrônico contencioso@Írentâsonotruste e.com,b

realização da AGD nos canais indi
ao Agente Fiduciário no endereço

e) a aprovação de outras eventuais medidas necessárias para que sejam formalizados (i) o
Anexo 1.1.60 ao PRJ, que corresponde ao Regulamento do Fundo IE em virtude de exigências que
possam vir a ser formalizadas pela cvM ou ANBIMA (ii) a minuta da Escritura de Emissão àas
Debêntures Novos Recursos (conforme definidas no pRJ); (iii) Aditamento à Proposta Vinculante
Geribá: (iv) a Proposta Avaliação, e que serão prontamente informadas/disponibil izadas aos
Debenturistas, com antecedência mínima de l0 (dez) dias da data de efetiva realização da AGD nos
canais indicados na seção "Instruções Gerai s" podendo também ser solicitadas ao Agente Fiduciário
no endereço eletrônico contenci oso@Dentasonotrus tee.com,t)
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DELIBERACÔES: Instalada validamente a presente assembleia. nos termos do artigo I I, inciso
XVII, da Resolução n" l7 de 09 de fevereiro de 2021 da comissão de valores Mobiliários, este
Agente Fiduciário sugere aos Debenturistas que, em caso de deliberação pela suspensão do(s) item(s)
da ordem do Dia. novo edital de convocação, com o devido cumprimênto doi requisitos.legais e
normâtivos. seja publicado e, tenha sua despesa subsidiada nos termos da Emissão. Assim,-após
esclarecimentos e discussões acerca das matérias apresentadas na Ordem do Dia. as matérias foram
deliberadas da seguinte forma:

) Orroto 
"o 

item (r) da O"dem do Di, 1007o í"". nr, 
"uoto) 

do, D"b"ntr"irt"".
qlesente§. Yotantes e válidos deliberaram por susDender â deliberacão destes itens por até 60
dias corridos â contar da AGD, sendo que no final desse prazo esse item será novamente objeto de
deliberação. para reabertura em data a ser escolhida pela maioria dos presentes na AGD, sendo
erscgl,lrdo, pql? unânimidade dos presentes na AGD a data de reabertura para o diâ 15 de irlho
de 2022. às 15 horas e 30 minutos. no mesmo local.

Ainda. em lelacão ao item (a) da ordem do Dia o renresentante de lO.l2yo (dez inteiro e doze
por cento) dos Debenturistas Dresentes não tiveram seus votos computados puru fra d" qú.r-,
uma vez que nào se manifestaram acerca da suspensão. Além disso, consignaram em ata que os
referidos Fundos exclusivos escolheram pela opção de pagamento A (das Debêntures de Resuitadoy
e, portanto. não são cotistas do Fundo de Investimento que rerá o seu Regulamento alterado.

) Or"nto ,o it". (b) d" O.d"- do Di" 1007o (""- po" 
""rto) do. D"buntrri.tr..

plesente§t votantes e válidos deliberaram oor susoender a deliberacão destes itens por até 60
dias corridos a contar da AGD. sendo que no final desse prazo ãise ltern se* novamente objeto de
deliberação. para reabertura em datâ a ser escolhida pela maioria dos presentes na AGD, sendo
e,sc91!i9o pela unânimidâde dos presentes na AGD a dâta de reâberturâ para o dia 15 del;iio
de 2022. às 15 horas e 30 minutos. no mesmo local.



Ainda. em relacão âo item (b) da Ordem do Dia o reDresen tante de l0.l27o (dez inteiro e doze

uma vez que não se manifestaram acerca da suspensão. Além disso, consideram que a deliberâção
do referido item resta prejudicado, deixando consignando em ata que a matéria dà ordem do dia é
para deliberação da minuta com alterações na Escritura de Emissão, porem, foi disponibilizado aos
debenturistas documento assinado e registrado na Junta Comercial. Adicionalmente, considera-se
que o Fundo de Investimento Multimercado Stark II e o Fundo de Investimento Multimercado Credit
- crédito Privado escolheram a opção A de Pagamento e não podem adquirir as novas Debêntures
que são tratadas na Escritura de DeEntures.

nor cento) tlos Debenturis tâs Dresentes não tiveram seus votos computados para fins de quórum,

) Ouan to âos itens íc): íd ) e íe): 100 cem Dor cento) dos Debenturistas. nresentes.
ns por até 60
nte objeto de

deliberação, para reabertura em data a ser escolhida pela maioria dos presentes na AGD, sendo
olhido

Ainda, em

u midade d entes na a dâta de reâ ra râo de ulh
) às 15 ho 30 min mol

relacão aos itens (c)r (d) e íe) da Ordem do Dia o reDresentânte de 10. l2Yo (tlez
inteiro e doze por cento) dos Deben
prejudicada por falta de inlormações e

turistas presentes consigna em ata que a deliberação restou
documentação base para subsidiar a análise.

Quanto à presença de novos debenturistas na reabertura da presente Assembleia, nenhum dos
presentes se opôs a participação de novos debenturistas na reabertura.

Este Agente Fiduciário informa que a lista de presença foi feita com base na posição de investidores
referente ao dia3010612022 enviada pela 83 - Brasil, Bolsa e Balcâo.

Com relação ao entendimento acerca dos votos de abstenção. este Agente Fiduciririo informa que as
abstenções são retiradas da base do quórum de votação (para os itens que forem proferidos voios de
abstenção), de forma que para facilitar o entendimento passou a incluir no texto di cada item que, os
percentuais de aprovaçâo. São considerados sobre os votos dos presentes, votantes (retirados da
definição de votantes. aqueles votos de procurações que contém alguma irregularidade no item, como
rasuras, incongruência. ou até mesmo aqueles que não mencionaram tal item na procuração) e em
circulação.
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Os Debenturistas. que assinam a lista de presença anexa à AGD. declaram ser titulares das debêntures
da Emissão. na presente data, bem como se enquadrar no conceito de "debêntures em circulação"
previsto na cláusula 7.8 da Escritura de Emissâo.
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ENCERRAMENTO. LAVRATIIRA E APROVACÃO DA ATA: Oferecida a palâvrâ â quem
dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Nada mais havendo a trâtâr, a Assembleia
Geral de Debenturistas foi encerrada e lavrada no livro próprio. a qual. foi lida, aprovada e por todos
os presentes assinada.

Sâo Paulo.0l dejulho de 2022.

/Qnrrzpr V6ilo
Presidente )

Bruna Mello
Secretária
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LISTA DE PRESENÇA DE DEBENTURISTAS, ANEXA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE
TITULARES DE DEBÊNTURES DA T' EMISSÂO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÂO
coNvERsÍvErs EM AçôES, DA ESpÉcrE coM GARANTTÂ REAL, EM-sÉRrE úxrcl, pann
DrsrRIBUtÇÃo púBLrcA, DA coNcsssloNÁnra RoDovrAs Do rrrrÊ s.l. 1E*t pnocrsso
pE REcr.{pERACÃo JUDICTAL), TNICTADA EM SEGUNDA coNvocAÇÀo EM 3l DE MARÇo
DE 2022, AS 15 HORAS E 30 MINUTOS E SUSPENSA NAQUELA DATA, REABERTA E SUSPENSA
EM l8 DE ABR|L DE 2022, Às rs HoRAs E 30 MINUToS, REABERTA E suspENsA EM 29 DE
ABRIL DE 2022, Às 15 HoRAS E 30 MINUToS, REALTZADA E suspENSA EM 27 DE MAro DE
zozz, Às ls nonas E 30 MrNUTos, REALIZADA E suspENSA EM 20 DE JUNHo oe zozz, Às ts
HoRAS E 30 MrNUTos E REALTZADA EM 0r DE JULHo DE 2022, Às rs HoRAs E 30 MINUTos.

Âgente Fiduciário: pEltÁcoNo s.e. DIsTRtBUIDoRA Dp TÍTuLos : vnLonEs voglLIÁntos

tPnr-rrrr, t*í"t|"
a)

AssessoÍ financeiro: STARBOARD RESTRUCTURING
Nome: Brendon Azevedo Ramos
Cwgo'. Advisory
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Nome: Bruna Mello
Cargo: Procuradora


